
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"ACRESCENTA AO CALENDÁRIO DE EVENTOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO O ENCONTRO DOS
MUNICÍPIOS ORIGINÁRIOS DE SANTO ANTÔNIO
DA PATRULHA -••• EMOSAP ••••• E DA jOUTRAS
PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO NETiO,, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Pat r u l ha.., no uso das
atribuições que lhe sa"o conferidas por
L ei,,

FAÇO SABER* que a Câmara Municipal
ao r oi.'o u e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO .to» O anexo l da Lei Municipal no, 2,,756,, de 30 de
dezembro de 199.3,,, que determina o Calendário de Eventos
do Município,, passa a !>i<7er acrescentado do seguintes

EVENTO ÉPOCA OBJETIVO

Jane i r o D i v u Iga jrâfo do W u n i ei
a pio., no qual congrega

Dezembro pesquisadores e comu
n içado rés ;, oferecendo
uma k i sã! o aprofundada
sobre a história dos
Mun i ei pios O r i g i na
rios de Santo Antônio
da Ps f ru l ha„

ARTIGO 2o,, - Fica autorizado ao Executivo prover despesas
decorrentes da pro?nocã'o do evento em exan;e,, a partir do
ano em curso,, sendo que correrão à conta das seijuintes
dotações orçamenia ri así

IO- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Atividade 2,,O84- Manutenção Calendário de Eventos
3.Í»2.Q— Material de Consumo
3.1,3,2 Outros Serviços e Encargos

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618/662-1818/662-1000 E662-2000 - FAX: 662-1000 E 662-2000 - CEft.9S*DO-000



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTIGO 3o,, — Revogadas as disposições e»; con i rà rio ,f e.sta i. e.t entra
es? vigor a partir desta data*

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL., 23 de w?tio de? J.996

FERULIO TTDESCQ HETTO
Prefeito Wun.i c.! pa.i'

R E G l ST Rk. SE E COMUNIQUE-SE

GERALDO
'*& crei ar i o d s? Aam i n i s t ração
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